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PORTÀRrÀ N" 0947 /2024.

Exonera a pedido servidor Bunicipal ÀcT e dá outlas
providências .

O Prefeito Municipal de Xaxim Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inclso
VI do Artigo 66 da Lei orqânica Municipal, Lei Munlcipal N". 1129, de 26 de
dezembro de 1994 e suas afteraÇÕes; Lei Complementar N". 081, de 20 de julho
de 2011 e posteriores alteraÇões e conforme solicitaÇão emitida pela
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura em anexo.

RESO],\IE:

Art. 1" Exonerar a pedido, a partir de 01 de outubro
de 2A2A, o servidor municipal GUILHERME DA ROSÀ DE OLIVEIRA, matricuLa 11355,
ocupante cla funÇão de Professor ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanals, na Secretarla Municipal de EducaÇão e Cultura, deste Municipio de
Xaxim - SC

Art, 2Ô Ficam revogadas as disposiÇÓes en contrário.
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